
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ituverava 
ESTADO DE  SAO  PAULO — CNPJ 46.709.309/0001-56 

Praça X de março n° 249— Centro — Ituverava/SP. 
Telefone 16-3830.5500 - ramal 211 —  E-mail:  licitacao@saaeituverava.sp  gov.br  

SETOR DE LICITAÇÕES  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITUVERAVA 
t0a4..;amuzeii: 

CONTRATO N° 003/2024 

EDITAL N° 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2024 

PROCESSO LICITATóRIO N° 002/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

O Serviço Autonomo de Agua e esgoto de ltuverava/SP, com sede na 
praça X de março, 249, centro, ltuverava/SP, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
46.709.309/0001-56 neste ato representado pelo superintendente Sr. Alfredo 
Adriano Augusto  Junior,  nomeado(a) doravante denominado contratante, e a 
empresa TESE RIBEIRÃO PRETO MOTORES ELETRICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 67.711.358/0001-01, sediado na Av. Dom Pedro I, n°2321, Planalto 
Verde, em Ribeirão Preto — SP, doravante designado contratado, neste ato 
representado por Gabriel  Carbone  Guidugli, Brasileiro, solteiro, Diretor 
Operacional, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo n° .002/2024 e 
em observância ás disposições da lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente termo de contrato, decorrente 
do pregão eletrônico n. 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. o objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
VISANDO A MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA DAS ESTAÇÕES 
ELEVATORIAS PARA TRATAMENTO PRELIMINAR DE ESGOTO DO 
MUNICIPIO DE ITUVERAVA/SP, CONFORME CONTRATO COM 0 FEHIDRO 
N° 075/2023., conforme anexo I do edital., conforme estabelecidas no termo de 
referência. 

1.2. vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. o termo de referência; 

1.2.2.  plan  ilha orçamentária 

1.2.3. o edital da licitação 

1.2.4. a proposta do contratado; 

1.2.5. eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data de sua 
assinatura pelas partes, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos 
ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação 
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.4. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de 
licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução. 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 
recebimento do objeto constam no termo de referência, anexo a este contrato. 

3.2. 0 prazo de entrega dos itens será de até 120 dias contados a partir da 

emissão da ordem de fornecimento pela contratante. 

4. CLAUSULA QUARTA — PREÇO 

4.1. 0 valor da contratação é de R$ 210.780,00, perfazendo o valor total de R$ 
210.780,00, compreendendo os itens abaixo 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdencibrios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

ITEM UND DESCRIÇÃO DO PRODUTO  QT  

DE  
VALOR 

UNIT  
VALOR 

TOTAL 

02  UN  bombas submersíveis com motor 
de 65v e 4 polos como  kits  de 

02 105.390,00 210,780,00 
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instalação 	para 	vazão 	de 
235m3/h e pressão de 50 m.c.a. 
com  kit  completo para execução 
fixa (cabo guia), curva de saída, 
corrente em aço galvanizado 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no termo de referência, anexo a este contrato. 

5.2. 0 pagamento será realizado mediante a apresentação pela contratada do 
documento fiscal (nota) correspondente à natureza da operação (prestação de 
serviços ou de fornecimento de materiais), acompanhada dos seguintes 
documentos: 

(a) medição dos serviços assinada. 

(b) relatório fotográfico. 

(c) relação de funcionários que prestaram o serviço. 

(d) guias da previdência social (gps — pagamento INSS). 

(e) guias de recolhimento do fundo de garantia do tempo de serviço (gfip — 
pagamento de FGTS), quitadas e informações à previdência social, com 
comprovante de entrega. 

6. CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do contratante: 

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de 
referência; 

6.4. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

6.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo contratado; 

6.6. Comunicar a empresa para emissão de nota fiscal relativa à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da lei n°14.133, de 2021; 
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6.7. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no 
termo de referência; 

6.8. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato; 

6.9. não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como  
(art.  48 da lei n.° 14.133/2021): 

6.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou 
indiretamente o objeto contratado; 

6.9.2. prever exigências que constituam intervenção indevida da administração 
na gestão interna do contratado 

6.10. cientificar o órgão de representação judicial da advocacia-geral da união 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo contratado; 

6.11. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

6.11.1. a administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

6.12. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

6.13. notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§4°, 
do  art.  137, da lei n° 14.133, de 2021). 

6.14. comunicar o contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
contratante, no caso do  art.  93, §2°, da lei n°14.133, de 2021. 

6.15. a administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.16 nomear fiscal e gestor do contrato que irá acompanhar a execução do 
mesmo. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
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7.2. atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

7.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

7.4. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o código de defesa do consumidor (lei n° 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

7.5. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 
do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da lei n°14.133, de 2021; 

7.6. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão contratante; 

7.7. comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
7.8. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.9. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.10. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
7.11. conduzir os trabalhos com estrita observância ás normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos poderes públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

7.12. submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

7.13. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 
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7.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação; 

7.15. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 

7.16. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas; 

7.17. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

7.18. arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no  art.  124,  ii,  d, da lei n° 14.133, de 2021; 

7.19. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

7.20. assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das 
normas de saúde, segurança e bem estar no trabalho; 

7.21. garantir o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento; 

7.22. promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o termo de referência, no prazo determinado; 

7.23. prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

8. CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. as partes deverão cumprir a lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Igpd), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 
do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

8.2. os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° 
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8.3. é vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em lei. 

8.4. a administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de  sub  operação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo contratado. 

8.5. terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da lgpd, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da lgpd, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.6. é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da lgpd. 

8.7. o contratado deverá exigir de  sub  operadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

8.8. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

8.9. o contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da lgpd, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

8.10. bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (lgpd,  art.  37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

8.10.1. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela administração 
nas hipóteses previstas na lgpd. 

8.11. o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, 
em especial a anpd por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 
na forma da lgpd. 9.12. os contratos e convênios de que trata o § 1° do  art.  26 da 
lgpd deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

9. CLAUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. comete infração administrativa, nos termos da lei n° 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 
administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

C) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i) advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§2°, da lei n° 14.133, de 2021);  

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da lei n° 14.133, 
de 2021);  

iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, §5°, da lei n° 14.133, de 2021).  

iv) multa 

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia. 

a. o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a administração a promover 
a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
clausulas, conforme dispõe o inciso ido  art.  137 da lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
12.1, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

(4) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 11.1,0,1% (um décimo por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do 
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contrato., 

(5) para infração descrita na alínea "h" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% 
(um décimo por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

(6) para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% 
(um décimo por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. , 

(7) para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,1% 
(um décimo por cento) a 2,5% (dois e meio por cento) do valor do contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3. a aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante  (art.  
156, §9°, da lei n° 14.133, de 2021), 

9.4. todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°, da lei n° 14.133, de 2021). 

9.4.1. antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da lei 
n° 14.133, de 2021) 

9.4.2. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da lei n° 14.133, de 2021). 

9.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5. a aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da lei n° 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da lei n° 
14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.7. os atos previstos como infrações administrativas na lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da administração pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida lei  (art.  159). 

9.8. a personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilicitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A 
pessoa jurídica sucessora ou A empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia  (art.  160, da lei n° 14.133, de 2021) 

9.9. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias Citeis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
As sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no cadastro nacional de 
empresas inid6neas e suspensas (ceis) e no cadastro nacional de empresas 
punidas (cnep), instituídos no âmbito do poder executivo federal.  (art.  161, da lei 
n°14.133, de 2021) 

9.10. as sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  
art.  163 da lei n°14.133/21. 

9.11. os débitos do contratado para com a administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. o contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

10.2. o contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece 
vantagem. 

10.2.1. a extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.2.2. caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 10.3. o 
contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
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ampla defesa. 

10.3.1. . nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

11.3.2.. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.3.3. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. o termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

10.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. indenizações e multas. 

10.5. a extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caput, da lei n.° 14.133, 
de 2021). 

10.6. o não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

10.7. o contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

10.8. quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 
pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

10.9. até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante 
reterá: 

10.9.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria  (art.  121, § 30, i, e  art.  139,  iii,  b, da lei n.° 14.133/2021); e 

10.9.2. os valores das notas fiscais ou faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

10.10. na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 
por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 
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valor do pagamento devido ao contratado  (art.  121, §3°, inciso  ii,  da lei n° 
14.133/2021). 

10.11. o contratante poderá ainda: 

10.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 
garantia prestada a ser executada  (art.  139,  iii,  "c", da lei n.° 14.133/2021), 
conforme legislação que rege a matéria; e 

10.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à administração, nos termos do inciso  iv  do  art.  139 da lei n.° 14.133, 
de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

10.12. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso  iv,  da lei n.° 14.133, 
de 2021). 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—ALTERAÇÕES 

11.1. eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 
seguintes da lei n°14.133, de 2021. 

11.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. as alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês  (art.  132 da lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  
136 da lei n°14.133, de 2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. as despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de 
recursos específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação: 

03.05.02 — Serviço de Esgoto 

4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente 
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17.512.2129.1.201 — EXPANSÃO DA REDE DE ESGOTO  

12.2. a dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 a garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, 
§ 10, da lei federal n°14.133/21. 

a. sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 
prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 
percentagem estabelecida. 

b. o não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 
penalidade. 

c. a garantia exigida pela administração poderá ser utilizada para satisfazer 
débitos decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da 
orientação normativa 2/12 — pgm, e/ou de multas aplicadas à empresa 
contratada. 

13.2 o prazo para emissão do termo de recebimento provisório será de 10 (dez) 
dias contados da data em que a contratada comunicar, por escrito, a conclusão 
total do objeto, e o prazo para emissão do termo de recebimento definitivo será 
de 90 (noventa) dias do recebimento provisório, contanto que cumpridas as 
condições dispostas no memorial descritivo, anexo i do edital, e neste contrato. 

13.3 o prazo de garantia dos serviços é de 12 (doze) meses, contados da data 
de expedição do termo de recebimento definitivo. 

13.4 0 prazo de garantia dos equipamentos será de 12 meses após a 

instalação ou no máximo 18 meses após a entrega (o que primeiro 

ocorrer) 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 
disposições contidas na lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n° 8.078, 
de 1990 — código de defesa do consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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4. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

4.1. 	incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal 
nacional de contratações públicas (pncp), na forma prevista no  art.  94 
da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
internet, em atenção ao  art.  91, caput, da lei n.° 14.133, de 2021, e ao  
art.  8°, §2°, da lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso v, do 
decreto n. 7.724, de 2012. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1. fica eleito o foro da comarca de ltuverava/SP para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste termo de contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da lei n°14.133/21. 

GABRIEL CARBONE GUIDUGLI 

TESE MOTORES ELETRICOS 

TESTEMUNHAS: 

jr ¡AMA&  
NARA CAIA's-,- INJA CAVA LGA 

R\CA 	 01/400 -  

2- Ae----) /3-.1 
)76 	.  ro. 44'  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Serviço autônomo de agua e esgoto de ltuverava 
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contratado: TESE RIBEIRÃO PRETO MOTORES ELETRICOS LTDA 

Contrato n°:003/2024 

OBJETO: MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA DAS ESTAÇÕES ELEVATORIAS PARA TRATAMENTO 

PRELIMINAR DE ESGOTO DO MUNICIPIO DE ITUVERAVA/SP, CONFORME CONTRATO COM 0 

FEHIDRO N2  075/2023. 

ADVOGADO  (S)/ N° OAB/email: (*) Eudes Lebrão Junior - 89.978/SECÇÃO SAO 
PAULO, lebraojr@gmail.com  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — 
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções n° 01/2020, 
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE- 

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e RG n. 40.372.760-1 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-0 	G n. 4 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS * d E ASSINA M 0 AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e RG n. 40.372.760-1  

E-mail  institucional: superintendencia@saaeituverava.sp.gov.br  

Nome: Gabriel Çrbone Guidugl 

Cargo: Diretor Operacional 
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CPF: 346.416.438-14 

RG: 43.635.886-4 SSP/SP 

Data de Nascimento: 25/04/1996 

Endereço residencial completo: Rua Guilherme  Volpe,  1913, Ribeirão Preto/SP  

E-mail  institucional: gabriel@tesemotores.com.br  

E-mail  pessoal: gabriel@tesemotores.com.br  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Alfredo Adriano Augusto  Junior  

Cargo: Superintendente 

CPF: 365.330.668-03 e RG n. 40.372.760-1  

E-mail  institucional: superintendencia@saaeituverava.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: superintendencia saaeituverav sp.gov.lor 

Telefone(s): 16-3830 00 

Assinatura: 	  

GESTOR DO CONT  

Nome: lnara Cristina Cavalcante Viana 

Cargo: Chefe de Projetos, Obras Públicas e Saneamento 

CPF: 300.417.828-10 

Assinatura:  la  V k 

DEMAIS RESPONSÁVEIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de contas - AUDESP 

Nome: Carlos Eduardo Origuela 

Cargo Diretor de Licitações e Contratos/Agente de Contratação 

CPF: 180.500.978-89 

CamScanner 
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